
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N°. 8875/13 
DE 16 DE JANEIRO DE 2013 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNIÇÍPIO 
w .lU. O .... de OLO.úJ.~ 

Altera a Lei no 7.681, de 14 de novembro de 2008, que 
"denomina a Marginal B da Rodovia Presidente Dutra km 
137 ,8, sentido São Paulo/Rio de Janeiro, no Distrito de 
Eugênio de Melo, de Doutor Altino Bondensan.". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. A ementa e o artigo 1° da Lei n° 7.681, de 14 de 
novembro de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Denomina a Marginal B da Rodovia Presidente Dutra km 
137,8, sentido São Paulo/Rio de Janeiro, no Distrito de Eugênio de Melo, de Avenida 
Doutor Altino Bondensan. 

Art. 1°. Denomina a Marginal B da Rodovia Presidente 
Dutra km 137,8, sentido São Paulo/Rio de Janeiro, no Distrito de Eugênio de Melo, de 
Avenida Doutor Altino Bondensan. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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